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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
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PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.988 DE 02 DE JUNHO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir credito especial no 
orçamento do exercício 2021, de 
acordo com o disposto no artigo 26 
da Lei Complementar 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) e dá 
outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito 
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes 
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a 
seguir:

Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid. Orçamentária: 02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica 

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 2244
- ATEND. ENFRENT. COVID-19 - PORT.731 

- Rec Federal

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA
34.382,84

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 34.382,84

Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no 
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO do exercício de 2021, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser 
acrescidos de remuneração oriundas da aplicação 
financeira dos mesmos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 02 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.989 DE 02 DE JUNHO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir credito especial no 
orçamento do exercício 2021, de 
acordo com o disposto no artigo 26 
da Lei Complementar 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) e dá 
outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito 
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes 
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a 
seguir:

Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid. Orçamentária: 02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica 

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 2245
- ATEND. ENFRENT. COVID-19 - 

PORT.894 - Rec Federal

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA
131.121,46

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 131.121,46



Município de Promissão – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	         MUNICÍPIO DE PROMISSÃO

Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015
										                   

www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Segunda-feira, 07 de junho de 2021 Página 3 de 8Ano VI | Edição nº 942

Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no 
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO do exercício de 2021, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser 
acrescidos de remuneração oriundas da aplicação 
financeira dos mesmos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 02 de 
junho de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.990 DE 02 DE JUNHO DE 2021
“Autoriza o Executivo Municipal a 
firmar convênio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo – DER/SP”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo – DER/SP.

Art. 2º. Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado 
a realizar as despesas decorrentes de sua participação 
na avença.

Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto no Artigo 
2º desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário;

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Promissão, 02 de junho de 
2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.
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Decretos

 

DECRETO Nº 6.678 DE 26 DE ABRIL DE 2021 
 

“Estabelece o plano de ação para adequação ao Decreto 
Federal nº 10.540/2020 (padrão mínimo de qualidade do 
SIAFIC) e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação às disposições do 
Decreto Federal n.º 10.540/2020 no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle (SIAFIC), conforme constante no Anexo único deste Decreto. 
 
 Art. 2º A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no Anexo Único deste 
Decreto terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade que o SIAFIC a ser 
contratado pela Administração Municipal deva obedecer, respeitando as disposições do Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 e será composta por: 
 I - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador do Município; 
 II – 01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da Informação; 
 III – 01 (um) servidor municipal da Secretaria da Fazenda. 
 IV – 01 (um) Secretário representante da autoridade competente do município. 
 § 1º A Comissão Especial escolherá um presidente dentre seus membros e estabelecerá os 
procedimentos que regerão seus trabalhos. 
 § 2º Os servidores designados para compor a Comissão Especial referenciada no caput não 
poderão integrar a comissão de licitação, serem designados pregoeiros ou fiscal do contrato 
relativo à contratação do SIAFIC. 
 
 Art. 3º A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a elaboração do Edital de 
contratação do SIAFIC deverá seguir as disposições apontadas pela Comissão Especial, além dos 
requisitos mínimos definidos nos termos do art. 2º deste Decreto.  
 
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, em 29 de abril de 2021. 

 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

 
ANEXO ÚNICO 
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PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL N.º 10.540/2020 

 
 

AÇÃO 
 

 
Resultado 
Esperado 

 

 
Início 

 

 
Fim 

 
Responsável 

 
Como será feito 

 
Ação #01 
 
Instituir uma 
comissão de 
estudos e 
avaliação do 
Padrão 
Mínimo de 
Qualidade do 
SIAFIC 

 
 
 
Alinhar ações 
e metas para 
um mesmo 
esforço 

 
 
 
 
10/05/2021 

 
 
 
 
31/05/2021 

 
 
 
 
Comissão de 
Avaliação 

Publicação de 
Portaria 
instituindo a 
responsabilidade 
pela avaliação 
do processo de 
adequação do 
SIAFIC ao 
Decreto 
10.540/2020 

 
Ação #02 
 
Avaliar a 
situação atual 
(aderência do 
sistema de 
contabilidade 
aos padrões 
mínimos de 
qualidade do 
Decreto 
10.540/2020). 

Com base na 
situação atual 
avaliada, 
identificar 
ações 
corretivas do 
sistema atual 
ou a 
necessidade 
de uma nova 
contratação.  

 
 
 
 
 
 
 
01/06/2021 

 
 
 
 
 
 
 
31/08/2021 

 
 
 
 
 
 
 
Comissão de 
Avaliação 

- Analisar o 
Decreto 
10.540/2020 e 
todos os seus 
critérios 
técnicos. 
- Avaliar a 
situação atual do 
fornecimento do 
SIAFIC no 
município. 
- Realizar uma 
análise 
comparativa 
entre o Decreto e 
a situação atual.  

 
Ação #03 
 
Reunião com 
a empresa 
fornecedora 
do Software 
para 
alinhamento 
e 
entendimento 
quanto às 
Ações 
Evolutivas 
que estão em 

Tomar 
conhecimento 
das medidas 
em 
andamento 
adotadas ou 
planejadas 
pela empresa 
que fornece o 
software 
atualmente 
para o 
Executivo. 

 
 
 
 
 
 
01/09/2021 

 
 
 
 
 
 
31/12/2021 

 
 
 
 
 
Comissão de 
Avaliação 

- Apresentar à 
empresa a 
análise 
comparativa 
entre o Decreto 
10.540/2020 e a 
situação atual. 
- Intimar a 
empresa para 
que realize as 
adequações 
necessárias. 
- Estipular uma 
data adequada 
para realizar 
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curso para 
adequação 
aos padrões 
mínimos de 
qualidade. 

nova verificação 
do atendimento 
do SIAFIC ao 
Decreto 
10.540/2020. 

 
Ação #04 
 
Adequações 
no descritivo 
do edital de 
licitações 
para que as 
futuras 
contratações 
estejam 
aderentes aos 
padrões 
mínimos de 
qualidade do 
SIAFIC 

Garantir que, 
independente 
da 
necessidade 
atual ou não 
de 
contratação, 
os próximos 
processos 
licitatórios 
envolvendo a 
aquisição ou 
locação do 
software de 
contabilidade 
esteja dentro 
dos critérios 
exigidos pela 
legislação. 

  
 
 
 
 
 
 
No período 
de 
vencimento 
do contrato 
atual 

 
 
 
 
 
 
 
Setor de 
Compras/ 
Comissão de 
Licitações 

- Incluir no 
processo 
licitatório de 
contratação do 
SIAFIC os 
critérios 
exigidos no 
Decreto 
10.540/2020. 
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DECRETO N.º 6.693 DE 21 DE MAIO DE 2021.
“Institui a Comissão para 
acompanhamento das atividades 
do convênio referente ao PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE ‘VIVA LEITE’ 
e dá outras disposições”

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão para acompanhamento 
das atividades do convênio PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVA LEITE” neste Município, desenvolvido por 
meio de convênio entre esta Prefeitura Municipal de 
Promissão e a Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto 
Estadual n.º 44.569/1999 e alterações posteriores, com 
as seguintes representações:

I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo:

a) LUIZ CARLOS FONTES, RG: 33.594.990-3/SSP/
SP.

II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Promissão:

a) MARIANA BERTELLI M. DE SOUZA CARDOSO, 
RG: 34.386.007-7/SSP/SP.

III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente:

a) LUCAS JOSÉ ROSSINOLI MARTINS, RG: 
47.660.546-5/SSP/SP.

Art. 2º Fica revogado em todos os seus termos o 
Decreto n.º 6.445, de 15 de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de 16 
de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 21 de 
maio de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração, 
na data supra. O Secretário da Administração 
_________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

DECRETO Nº 6.694 DE 26 DE MAIO DE 2021.
“Reconhece que a gleba constante 
da Matrícula nº 15.975, não é área 
verde”.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando que a área delimitada na Matrícula 
nº 15.975, localizada entre a Rua Francisco Rodrigues 
Portela e Avenida Esperanto, com 1.925,93 m2, abriga a 
Creche Municipal “Acácias”.

Considerando que há uma averbação na sobredita 
matrícula, de que aquela área é “VERDE”, conforme se 
vê na AV.01, lançada nos termos do Protocolo nº 55.344 
de 21/05/2021.

Considerando a necessidade de regularizar o imóvel e 
averbar a edificação existente.

DECRETA:

Art. 1º. Fica expressamente reconhecido que a área 
delimitada na Matrícula nº 15.975, registrada como um (1) 
terreno urbano, sem benfeitorias, situado neste Município 
e Comarca de Promissão, Estado de São Paulo, localizado 
entre a Rua Francisco Rodrigues Portela e a Avenida 
Esperanto, do Conjunto Habitacional Nova Promissão é 
Área Institucional do Município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, em 26 
de maio de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
_______________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.
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DECRETO Nº 6.695 DE 26 DE MAIO DE 2021
“Dispõe sobre a complementação 
ao Decreto nº 6.678/21, em especial 
sobre a composição da comissão 
especial de estudo e avaliação do 
padrão mínimo de qualidade do 
SIAFIC”

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, no uso 
de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o parágrafo único do art. 18 do 
Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido que a Comissão Especial 
referida no Plano de Ação constante no Anexo Único do 
decreto 6.678/21, também deve ser composta, além dos 
membros já nele relacionas por:

I - 01 (um) servidor efetivo da Câmara Municipal deste 
Município a ser indicado pelo Presidente;

II – 01 (um) servidor efetivo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto deste Município a ser indicado pelo Diretor 
Geral;

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃOP, em 26 
de maio de 2021.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.
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